
RESOLUÇÃO Nº 017/2012-CPPG/CEPE.

Aprova o Edital nº 01/2012-PPGFIS referente à 
seleção para ingresso de candidatos no semestre 
de 2012.2.

         

A PRESIDENTE  DA  CÂMARA  DE  PESQUISA  E  PÓS-GRADUAÇÃO  DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
e  tendo em vista  o  que  foi  deliberado  pela  Câmara  de Pesquisa  e  Pós-graduação  durante  a 
reunião extraordinária realizada no dia 02 de agosto de 2012,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Edital nº 01/2012-PPGFIS referente à seleção para ingresso em 2012.2 no 
Programa de Pós-graduação em Física.

Art.  2º.  Convalidar todos os atos razoáveis praticados desde o dia 1º de junho de 2012 pela 
Coordenação do PPGFIS.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Câmara de Pesquisa e Pós-graduação da UFRR, 10 de agosto de 2012.

Profa. Dra. Rosangela Duarte
Presidente da Câmara de Pesquisa e Pós-graduação

CPPG/CEPE/UFRR
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